
CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SÃO PAULO 

Urânia/SP, 15 de fevereiro de 2024. 

Oficio nº 054/2024/GAB/PREF 

A Exma. Sra. 
KATIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Camara Municipal 
Urénia/SP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores: 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006/2024. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia e Nobres Vereadores o 
incluso Projeto de Lei Complementar que dispGe sobre a prestagao de servigos de psicologia e de 
servico social nas redes publicas de educação básica e altera a estrutura do quadro de cargos de 
provimento efetivo do Municipio de Urânia para criar um cargo de psicologo e um cargo de 

assistente social junto à Secretaria Municipal de Educagéo. 

O proposto visa dar cumprimento legal ao quanto disposto na Lei Federal nº 

13.935/2019 que dispde sobre a prestação de servicos de psicologia e de servico social nas redes 

publicas de educação basica. 

Na oportunidade, a Lei 13.935/2019 determinou que as redes plblicas de 

educação basica (da qual fazem parte a educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) 

contem com servigos de psicologia e de servigo social para atender as necessidades e prioridades 

definidas pela politica de educação, por meio de equipes multiprofissionais, o que se busca atender 

com a aprovag&o do referido projeto de lei e, posterior, provimento dos cargos. 
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A ampliação dos serviços técnicos prestados junto à Secretaria Municipal de 
Educação, através da integração de equipes multiprofissionais, compostas, desta feita, por 
psicólogos e assistentes sociais, compõe a agenda de políticas públicas municipal, à medida em 
que observa o dever do Ente, de assegurar o direito à saúde, à educação, à dignidade, ao respeito 
e à liberdade, amparados pelo artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente e pelo artigo 227 
da Constituição Federal. 

Contando com a aprovação dos ilustres Senhores Vereadores, manifestamos a 

nossa admiração e respeito a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores. 

Atenciosamente, 

MARCIO ARJOL ;y’x:::m;mm 

DOMINGUES:2 DoMNGUES22242099852 

2342999852 ikt 

Marcio Arjol Domingues 

Prefeito Municipal 

F'ROTO(Z(,)LO Nº.. 

DE, 

T)Ííjí;/âc Secoe;:;ma 

Página 2 de 7 



PREFEITURA MUNICIPAL | É 
URÂNIA URANIA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2024 

Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e 
de serviço social nas redes públicas de educação 

básica e altera a estrutura do quadro de cargos de 
provimento efetivo do Município de Urânia para criar 
um cargo de psicólogo e um cargo de assistente social 
junto à Secretaria Municipal de Educação. 

Márcio Arjol Domingues, Prefeito do Município de Urânia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, encaminha à Câmara Municipal de Urânia o seguinte 

Projeto de Lei Complementar: 

Artigo 1º - Fica alterada a estrutura do Quadro de Cargos de Provimento 

Efetivo, constante da Lei Complementar nº 009, de 05 de dezembro de 2017, para criar (01) um 

cargo de Psicologo e (01) um cargo de Assistente Social, ambos da Secretaria Municipal de 

Educagao. 

Artigo 2° - Em decorréncia do disposto no artigo 1° desta Lei Complementar, 

fica alterado o Anexo | da Lei Complementar nº 009/2017, que versa sobre o Quadro de Cargos 

de Provimento Efetivo, para criar um cargo de psicologo e um cargo de assistente social, da 

educação, passando a ser composto da seguinte forma 

ANEXO | 

Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 

NOMENCLATURA QTDE NIVEL CARGA | REFERENCIA 

VAGA HORARIA | SALARIAL 

BANAEA SEMANAL 

Psicólogo da Educação 01 Ensino Superior 20 15/A 

Completo 

Assistente Social da 01 Ensino Superior 20 14/A 

Educagao Completo 
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Artigo 3º - A rede pública de educação básica da Secretaria Municipal de 
Educação de Urânia será integrada por equipe multiprofissional, composta por (01) um psicólogo 
e (01) um assistente social, que atenderão as necessidades e prioridades definidas na política de 
educação, no projeto político-pedagógico da rede pública de educação básica e dos respectivos 

estabelecimentos de ensino e nas demais normas diretivas. 

Parágrafo Único - O psicólogo e assistente social de que trata esta Lei 

Complementar serão lotados na Secretaria Municipal de Educação de Urânia. 

Artigo 4º - Os psicólogos da rede pública municipal de educação deverão: 

| - Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a 

partir de conhecimentos da Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem; 

Il - Participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas 

voltadas à educação; 

Il - Contribuir para a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, 

juntamente com as equipes pedagógicas, garantir o direito a aprendizagem de todas as criangas 

e adolescentes; 

IV - Orientar ações e estratégias voltadas a casos de dificuldades nos 

processos de ensino-aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacional especializado; 

V - Realizar avaliação psicológica ante as necessidades especificas 

identificadas no processo ensino aprendizagem; 

VI - Auxiliar as equipes da rede pública municipal de educação na integração 

comunitária entre a escola, o estudante e a família; 

VIl - Contribuir na formação continuada dos profissionais da educação 

municipal; 

VIII - Contribuir em programas e projetos desenvolvidos nas escolas que se 

relacionem com sua área de atuação; 

IX - Colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos preconceitos na 

escola; 
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X - Criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades 
escolares que se apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez 
na adolescência, intimidação sistemática (bullying), depressão, assim como situações de risco, 
reflexos da questão social, que perpassam o cotidiano escolar; 

Xl - Promover ações voltadas & escolarização do público da educação 

especial, na perspectiva da inclusão escolar; 

Xl - Promover relações colaborativas no âmbito da equipe multiprofissional e 

entre a escola e a comunidade; 

XIII - Propor ações, juntamente com professores, pedagogos, alunos, pais, 

funcionários técnico-administrativos e serviços gerais e a sociedade de forma ampla, visando a 
melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o 

desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que 

permeiam o ensinar e o aprender. 

Parágrafo único. A atuação dos psicologos na rede pública municipal de 

educação dar-se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais teóricos e 

metodológicos da Psicologia. 

Artigo 5º - O assistente social da rede pública municipal de educação 

deverá: 

|. Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a 

partir de conhecimentos de políticas sociais, bem como do exercício e da defesa dos direitos 

civis, políticos e sociais da coletividade; 

Il - Participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas 

voltadas à educação básica; 

lll - Contribuir no acesso aos bens e serviços relativos aos programas e 

políticas sociais; 

IV - Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a 

comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola; 
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V - Aprimorar a relago entre a escola, a familia e a comunidade de modo a 

promover a eliminagéo de todas as formas de preconceito; 

VI - Intervir e orientar situagdes de evasao escolar; 

VII - Contribuir com o processo de inclusão e permanéncia dos alunos com 

necessidades educativas especiais na perspectiva da inclus&o escolar; 

VIII - Propor articulagao intersetorial no territorio visando a intervengao frente 

a impasses e dificuldades escolares que se apresentam a partir de situagdes de violéncia, uso 

abusivo de drogas, gravidez na adolescéncia, assim como situagdes de risco, reflexos da 

questao social que perpassam o cotidiano escolar; 

IX - Atuar junto as familias no enfrentamento das situações de ameaga, 

violag&o e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a propria educagéo; 

X - Fortalecer e articular parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, 

CRAS, unidades de saúde, movimentos sociais, dentre outras instituigdes, além de espagos de 

controle social para viabilizar o atendimento e acompanhamento integral dos estudantes; 

XI - Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da 

permanéncia e do aproveitamento escolar dos beneficiarios de programas de transferéncia de 

renda; 

XII - Viabilizar o acesso a programas, projetos, serviços e beneficios sociais 

aos estudantes e suas familias por meio de rede intersetorial no território, fortalecendo a 

permanéncia escolar; 

XIII - Realizar assessoria técnica junto a gestão escolar, bem como participar 

dos espagos coletivos de decisdes; 

XIV - Contribuir em programas e projetos desenvolvidos nas escolas que se 

relacionem com sua área de atuação; 

XV - Contribuir na formação continuada de profissionais da rede publica 

municipal de educagéo. 
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Paragrafo único. A atuago do assistente social no &mbito da rede publica 
municipal de educagdo dar-se-4 na observancia das leis, regulamentagdes, instrumentais 
tedricos e metodologicos do Servigo Social 

Artigo 6° - As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das dotagoes 

pertinentes previstas no orgamento. 

Artigo 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as 
disposigoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Urânia 

Urénia SP, 15 de fevereiro de 2.024. 

MARCIO ARJOL st de forma i 
por MARCIO AR 

DOMINGUES:2 bomncues 2232090852 
Ondor 20240215 144521 

2342999852 

Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal 

FROTOCOLO Nº... 

S 02 ZOM. DE, ...L5 

Horário: .. 

Duílw de Secretanis 
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para 
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na 
Lei Complementar 

N° 
101, 

de 
04 

de 
Maio 

de 
2000, 

que 
as 

despesas 
geradas 

através 
da 

criação 
dos 

cargos 
de 

01 
Psicélogo 

da 
Educagdo, 

01 
Assisténcia 

Social 
da 

Educação 
e 

05 
vagas 

para 
Enfermeiro, 

tem 
dotação 

orçamentária, 
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de 
recursos 
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suficientes 
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Urania 
(SP), 

24 
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MARCIO 
ARJOL 

DOMINGUES 
Prefeito Municipal 


